
Indicação Nº 144/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar 

fiscalização em residência localizada na Rua 

Marajó, ao lado do número 7, no bairro Parque 

Suburbano, em razão do plantio de árvores que 

comprometem a visibilidade da via e prejudicam 

os munícipes que utilizam o ponto de ônibus 

existente no local.

 

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, solicitando que a Secretaria competente realize 

fiscalização na residência situada na Rua Marajó, ao lado do nº 7, no bairro Parque Suburbano, a 

fim de verificar o plantio de árvores que estão obstruindo a visibilidade da via pública.

Munícipes relataram que as árvores plantadas no local avançam sobre a área de 

visão da rua, prejudicando a visibilidade de pedestres, motoristas e, especialmente, das pessoas 

que aguardam transporte público no ponto de ônibus localizado ao lado da referida residência.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar fiscalização em residência 

localizada na Rua Marajó, ao lado do número 7, no bairro Parque Suburbano, em razão do 

plantio de árvores que têm comprometido a visibilidade da via pública.

A situação tem causado transtornos aos munícipes, especialmente àqueles que 

utilizam o ponto de ônibus existente no local, além de representar risco à segurança viária, uma 

vez que a obstrução da visão pode contribuir para acidentes e dificultar a circulação segura de 

pedestres e veículos.

A atuação do Poder Público, por meio de fiscalização e orientação adequada, é 

fundamental para garantir o ordenamento urbano, a segurança da população e o uso adequado 

dos espaços públicos.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização de fiscalização no local e, se constatadas irregularidades, a 

adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U4J93K0SYP27SY1K, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U4J9-3K0S-YP27-SY1K
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